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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1610/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Diana Maria Reis Câmara, empresário em nome individual, com sede na Travessa de São
José, n.º 5, concelho de Santa Cruz das Flores, contribuinte n.º 229133967, um apoio
financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a
integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1611/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
PCVFC – Policlínica de Vila Franca do Campo, Unipessoal, Ldª, sociedade unipessoal por
quotas, com sede no Caminho do Mato, n.º 16, concelho de Vila Franca do Campo,
contribuinte n.º 510674950, um apoio financeiro no montante de € 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto
de trabalho no âmbito do programa para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.
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21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1612/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
APLAUDETERTÚLIA, Unipessoal, Ldª, sociedade unipessoal por quotas, com sede na Rua
Teófilo Braga, n.º 19, concelho de Vila do Porto, contribuinte n.º 510731511, um apoio
financeiro no montante de € 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma
de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a
integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1613/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Mário Valadão, Unipessoal, Ldª, sociedade unipessoal por quotas, com sede no Juncal, n.º
165-A, concelho de Praia da Vitória, contribuinte n.º 510453678, um apoio financeiro no
montante de € 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio,
com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a integração de
ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
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máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1614/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Maria Manuela da Conceição Araújo, empresário em nome individual, com sede na Rua
Machado dos Santos, n.º 74 – Espaço Nóbrega, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º
175037558, um apoio financeiro no montante de € 5.040,00 (cinco mil e quarenta euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no
âmbito do programa para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1615/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir ao
Minimercado Susete Viveiros, Unipessoal, Ldª, sociedade unipessoal por quotas, com sede na
Rua Estevam Alves, n.º 53-A, concelho de Ribeira Grande, contribuinte n.º 510846408, um
apoio financeiro no montante de € 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para a integração de ativos INTEGRA Start Up.
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Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1616/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Ana Margarida Quintas Franco Nunes Pedro, empresário em nome individual, com sede na
Rua José Raposo Amaral, n.º 47, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 197990908, um
apoio financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1617/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
ALTEA – Turismo e Serviços, S.U., Ldª, sociedade unipessoal por quotas, com sede na Rua
António Alves de Oliveira, n.º 46-A, concelho de Nordeste, contribuinte n.º 513133097, um
apoio financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a



II SÉRIE - NÚMERO 164
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
27/08/2014      

Página 5512

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1618/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Clínica Drª Eunice Sá, Unipessoal, Ldª, sociedade unipessoal por quotas, com sede na Rua
Cónego Afonso Costa Pereira, n.º 1-A, concelho de Ribeira Grande, contribuinte n.º
510695140, um apoio financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no
âmbito do programa para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1619/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
José Humberto de Medeiros Chaves, empresário em nome individual, com sede na Rua Teófilo
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Braga, n.º 67, concelho de Vila do Porto, contribuinte n.º 104014733, um apoio financeiro no
montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio,
com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para a integração de
ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1620/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
ALTEA – Turismo e Serviços, S.U., Ldª, sociedade unipessoal por quotas, com sede na Rua
António Alves de Oliveira, n.º 46-A, concelho de Nordeste, contribuinte n.º 513133097, um
apoio financeiro no montante de € 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1621/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
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do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
José António Pacheco – Reparação de Automóveis, Unipessoal, Lda., sociedade unipessoal
por quotas, com sede na Rua Joaquim Maria Cabral, n.º 16, concelho de Ponta Delgada,
contribuinte n.º 510974422, um apoio financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1622/2014 de 27 de Agosto de 2014

Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19
de fevereiro, republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de
outubro, e pela Resolução do Conselho do Governo n.º 78/2014, de 29 de abril, e da alínea b)
do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
CR Morais Hotéis – Sociedade de Exploração de Hotéis, Ldª, sociedade por quotas, com sede
na Rua Conselheiro Medeiros, n.º 2-R/C, concelho de Horta, contribuinte n.º 513057960, um
apoio financeiro no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a
forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para a integração de ativos INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio financeiro é efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo
máximo de um ano, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da
manutenção do nível de emprego e dos postos de trabalho apoiados.

21 de agosto de 2014. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 1623/2014 de 27 de Agosto de 2014

Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, visa contribuir para
assegurar a biodiversidade, através da manutenção – ou do restabelecimento – dos habitats
naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável;

Considerando que esse objetivo de preservação da biodiversidade deve ser prosseguido
tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais e científicas, bem
como as particularidades locais e regionais;

Considerando que, em determinadas circunstâncias, algumas espécies protegidas podem
revelar caraterísticas prejudiciais aos objetivos gerais de proteção e conservação, serem
causadoras de graves prejuízos às atividades económicas, aos recursos hídricos, florestais e
faunísticos e à propriedade pública e privada, ou afetarem outros interesses públicos
prioritários;

Considerando que a própria lei estabelece mecanismos de controlo dessas situações e que
existem indícios suficientes de que a diminuição dos efetivos das populações de determinadas
espécies protegidas, em áreas cuja sua densidade populacional seja localmente excessiva,
constitui a única forma de evitar prejuízos graves às culturas, à criação de gado e à
propriedade privada;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos da população da subespécie Laurus michahellis atlantis (Gaivota-de-patas-amarelas)
possa evitar graves prejuízos em explorações agropecuárias;

Considerando ainda que, de acordo com os dados disponíveis, a subespécie Laurus
michahellis atlantis se encontra em estado favorável de conservação nas suas áreas de
distribuição natural na ilha de São Miguel, e que, como tal, determinadas ações de correção da
densidade não irão prejudicar a manutenção das respetivas populações;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Duarte Rodrigues a realizar uma operação de correção
populacional de Laurus michahellis atlantis (Gaivota-de-patas-amarelas) com recurso a
arma de fogo, na sua propriedade “Roça da Figueira”, sita à freguesia de Ponta Garça,
concelho de Vila Franca do Campo, com uma área total de 7,9 hectares, delimitada no
mapa anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob os
artigos A6 101; A6 102 e A6 280.
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2. A referida ação de correção populacional visa evitar prejuízos graves em forragens
armazenadas e à propriedade do requerente e deve ser executada de forma a assegurar
que os animais abatidos não sofram sofrimento desnecessário e a não atingir exemplares
de outras espécies protegidas.

3. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no período de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo Serviço de
Ambiente de São Miguel, que elaborará um relatório da operação, onde será indicado
designadamente o n.º de espécimes abatidos, nos termos e para os efeitos previstos nos
n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril.

4. O requerente deve informar o Serviço de Ambiente de São Miguel com uma antecedência
mínima de três dias úteis da data e hora do início das ações de controlo de densidade e
cumprir com o estipulado na lei da caça, designadamente no que respeita às licenças de
caça e de uso e porte de arma e demais condições e medidas de segurança do ato
venatório.

25 de agosto de 2014. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.
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Anexo

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 1624/2014 de 27 de Agosto de 2014

Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, visa contribuir para
assegurar a biodiversidade, através da manutenção – ou do restabelecimento – dos habitats
naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável;

Considerando que esse objetivo de preservação da biodiversidade deve ser prosseguido
tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais e científicas, bem
como as particularidades locais e regionais;
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Considerando que, em determinadas circunstâncias, algumas espécies protegidas podem
revelar caraterísticas prejudiciais aos objetivos gerais de proteção e conservação, serem
causadoras de graves prejuízos às atividades económicas, aos recursos hídricos, florestais e
faunísticos e à propriedade pública e privada, ou afetarem outros interesses públicos
prioritários;

Considerando que a própria lei estabelece mecanismos de controlo dessas situações e que
existem indícios suficientes de que a diminuição dos efetivos das populações de determinadas
espécies protegidas, em áreas cuja sua densidade populacional seja localmente excessiva,
constitui a única forma de evitar prejuízos graves às culturas, à criação de gado e à
propriedade privada;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos da população da subespécie Laurus michahellis atlantis (Gaivota-de-patas-amarelas)
possa evitar graves prejuízos em explorações hortícolas;

Considerando ainda que, de acordo com os dados disponíveis, a subespécie Laurus
michahellis atlantis se encontra em estado favorável de conservação nas suas áreas de
distribuição natural na ilha de São Miguel, e que, como tal, determinadas ações de correção da
densidade não irão prejudicar a manutenção das respetivas populações;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente José Martins Tavares Ledo a realizar uma operação de correção
populacional de Laurus michahellis atlantis (Gaivota-de-patas-amarelas) com recurso a
arma de fogo, na sua propriedade situ na ER das Calhetas, freguesia das Calhetas,
concelho da Ribeira Grande, com uma área total de 3,69 hectares, delimitada no mapa
anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 102D.

2. A referida ação de correção populacional visa evitar prejuízos graves às culturas,
instalações e à propriedade do requerente e deve ser executada de forma a assegurar que
os animais abatidos não sofram sofrimento desnecessário e a não atingir exemplares de
outras espécies protegidas.

3. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no período de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo Serviço de
Ambiente de São Miguel, que elaborará um relatório da operação, onde será indicado
designadamente o n.º de espécimes abatidos, nos termos e para os efeitos previstos nos
n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril;

4. O requerente deve informar o Serviço de Ambiente de São Miguel com uma antecedência
mínima de três dias úteis da data e hora do início das ações de controlo de densidade e
cumprir com o estipulado na lei da caça, designadamente no que respeita às licenças de
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caça e de uso e porte de arma e demais condições e medidas de segurança do ato
venatório.

25 de agosto de 2014. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

Anexo

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 1625/2014 de 27 de Agosto de 2014

Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, visa contribuir para
assegurar a biodiversidade, através da manutenção – ou do restabelecimento – dos habitats
naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável;

Considerando que esse objetivo de preservação da biodiversidade deve ser prosseguido
tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais e científicas, bem
como as particularidades locais e regionais;
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Considerando que, em determinadas circunstâncias, algumas espécies protegidas podem
revelar caraterísticas prejudiciais aos objetivos gerais de proteção e conservação, serem
causadoras de graves prejuízos às atividades económicas, aos recursos hídricos, florestais e
faunísticos e à propriedade pública e privada, ou afetarem outros interesses públicos
prioritários;

Considerando que a própria lei estabelece mecanismos de controlo dessas situações e que
existem indícios suficientes de que a diminuição dos efetivos das populações de determinadas
espécies de flora protegida, em áreas cuja sua densidade populacional seja localmente
excessiva, constitui a única forma de evitar prejuízos graves às culturas, à criação de gado e à
propriedade privada;

Considerando, ainda, que as espécies Erica azorica (Urze), Laurus azorica (Louro) e Picconia
azorica (Pau-branco), se encontram em estado favorável de conservação nas suas áreas de
distribuição natural na ilha do Pico, e que, como tal, determinadas ações de correção da
respetiva densidade não prejudicam a manutenção das respetivas populações;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Renovar o Despacho n.º 352/2013, de 20 de fevereiro de 2013, autorizando a requerente
Maria Natália Rodrigues Pereira Salazar a continuar a realizar uma operação de correção
populacional das espécies Erica azorica (Urze), Laurus azorica (Louro) e Picconia azorica
(Pau-branco), com recurso a arranque ou corte, na sua propriedade de “Algar”, sita à
freguesia de Santa Luzia, concelho de São Roque do Pico, com uma área total de 3,1
hectares, delimitada no mapa anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz
predial rústica sob os artigos 3.758.º, 3.759.º, 3.760.º, 3.761.º, 3.762.º, 3.763.º, 3.765.º,
3.766.º, 3.769.º, 3.771.º, 3.795.º, 3.797.º e 3.811.º;

2. As referidas ações de correção populacional visam evitar prejuízos graves às culturas, à
criação de gado e à propriedade do requerente e deve respeitar as condições impostas no
Despacho n.º 352/2013, de 20 de fevereiro de 2013;

3. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

25 de agosto de 2014. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.
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Anexo
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 1626/2014 de 27 de Agosto de 2014

Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, visa contribuir para
assegurar a biodiversidade, através da manutenção – ou do restabelecimento – dos habitats
naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável;

Considerando que esse objetivo de preservação da biodiversidade deve ser prosseguido
tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais e científicas, bem
como as particularidades locais e regionais;

Considerando que, em determinadas circunstâncias, algumas espécies protegidas podem
revelar caraterísticas prejudiciais aos objetivos gerais de proteção e conservação, serem
causadoras de graves prejuízos às atividades económicas, aos recursos hídricos, florestais e
faunísticos e à propriedade pública e privada, ou afetarem outros interesses públicos
prioritários;

Considerando que a própria lei estabelece mecanismos de controlo dessas situações e que
existem indícios suficientes de que a diminuição dos efetivos das populações de determinadas
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espécies de flora protegida, em áreas cuja sua densidade populacional seja localmente
excessiva, constitui a única forma de evitar prejuízos graves às culturas, à criação de gado e à
propriedade privada;

Considerando, ainda, que a espécie Erica azorica (Urze) se encontra em estado favorável de
conservação nas suas áreas de distribuição natural na ilha do Pico, e que, como tal,
determinadas ações de correção da respetiva densidade não prejudicam a manutenção das
respetivas populações;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Manuel de Jesus Martins Bettencourt a realizar uma operação de
correção populacional da espécie Erica azorica (Urze), com recurso a arranque ou corte, na
sua propriedade de “Cabeço Louro”, sita à freguesia de São João, concelho de Lajes do
Pico, com uma área total de 9,612 hectares, delimitada no mapa anexo ao presente
despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob os artigos 5.785.º, 5.788.º;

2. As referidas ações de correção populacional visam evitar prejuízos graves às culturas, à
criação de gado e à propriedade do requerente e devem ser executadas de forma a não
afetar exemplares de outras espécies protegidas;

3. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

25 de agosto de 2014. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.



II SÉRIE - NÚMERO 164
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
27/08/2014      

Página 5524

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Anexo
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